
   Câmara dos Deputados 

 
REQUERIMENTO Nº          de 2015. 

CPI DA PETROBRAS 

Requer à Petrobras relação das fusões, 

incorporações, vendas e qualquer tipo de 

movimentação acionária de refinarias que a 

Petrobras teve participação, no Brasil ou no 

exterior. 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos das disposições constitucionais (art. 58, §3º da CF/88), legais (art. 

2º da Lei 1.579/52) e regimentais (art. 36, II do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados), requeiro à Petróleo Brasileiro S/A, PETROBRAS, relação das fusões, 

incorporações, vendas e qualquer tipo de movimentação acionária de refinarias que 

a Petrobras teve participação, no Brasil ou no exterior. 

 

JUSTIFICATIVA 

Esta CPI foi criada mediante o Requerimento de instituição de CPI nº 3/2015 
com a finalidade de investigar a prática de atos ilícitos e irregulares no âmbito da 
empresa Petróleo Brasileiro S/A (PETROBRAS). 

Assim, levando em conta as suspeitas levantadas pelas investigações da 
Operação Lava Jato, surgem dúvidas sobre alguns contratos e operações 
realizadas.  

Outrossim, importante se faz investigar quais os contratos das fusões, 
incorporações, vendas e qualquer tipo de movimentação acionária de refinarias que 
a Petrobras teve participação, no Brasil ou no exterior. 

 

 

Sala das Comissões, em 13 de abril de 2015. 

____________________________ 

Deputado Félix Mendonça Júnior (PDT- BA) 

 


